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DIAGEO BRASIL LTDA.

FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO
Ano-calendario: 2007

DIREITO CREDITORIO. ONUS DA PROVA.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdo, acompanhada de provas habeis, da
composigdo e existéncia do crédito que alega possuir junto a Fazenda Nacional
para'que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa,
na forma do que dispde o artigo 170 do CTN.

Né&o se desincumbindo a recorrente, mediante provas robustas, principalmente
sua escrituracdo regular, do 6nus de comprovar o direito creditério alegado,
descabe o provimento do recurso voluntario.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar

provimento ao recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito creditério em litigio (R$
43.461,32) e ndo homologando as compensacgdes intentadas (R$ 38.749,84), mantendo, pois, 0
quanto decidido no Despacho Decisério e na decisdo a quo.

(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges,

Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, lagaro Jung Martins,
Jandir José Dalle Lucca, Mauriténia Elvira de Sousa Mendonga (suplente convocada) e Paulo
Mateus Ciccone (Presidente)
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 DIREITO CREDITÓRIO. ÔNUS DA PROVA.
 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada de provas hábeis, da composição e existência do crédito que alega possuir junto à Fazenda Nacional para que sejam aferidas sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa, na forma do que dispõe o artigo 170 do CTN.
 Não se desincumbindo a recorrente, mediante provas robustas, principalmente sua escrituração regular, do ônus de comprovar o direito creditório alegado, descabe o provimento do recurso voluntário.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, negar provimento ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio (R$ 43.461,32) e não homologando as compensações intentadas (R$ 38.749,84), mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo.
 
 
 (assinado digitalmente)
 
 Paulo Mateus Ciccone - Presidente e Relator 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marco Rogério Borges, Junia Roberta Gouveia Sampaio, Evandro Correa Dias, Luciano Bernart, Iágaro Jung Martins, Jandir José Dalle Lucca, Mauritânia Elvira de Sousa Mendonça (suplente convocada) e Paulo Mateus Ciccone (Presidente) 
 
 
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto pela contribuinte acima em face de decisão exarada pela 5ª Turma da DRJ/POA, sessão de 10 de outubro de 2013 (fls. 54/56 � numeração digital), que negou provimento à manifestação de inconformidade (fls. 10/21) interposta em face do decidido pela DERAT/SÃO PAULO/SP mediante Despacho Decisório de 23/10/2009 � nº de rastreamento 849854823 (fls. 7) e Anexos (fls. 5/6 e 8).
O DD, com o valor buscado e as razões de decidir, está assim formatado (fls. 7):

Insatisfeita, a contribuinte acostou manifestação de inconformidade (fls. 10/21) alegando:
que o crédito seria originário de pagamento a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), realizado por Darf em 28/02/07, sob o código de arrecadação 0561, no valor total de R$ 452.103,43 e referente ao período de apuração (PA) 28/02/07;
que a compensação não foi homologada porque o pagamento informado foi utilizado na quitação de débito de IRRF do PA 28/02/07;
que teria efetuado recolhimento a maior de R$ 43.461,32 e apresentado a DCTF com erro, eis que esse valor teria sido objeto de compensação por decisão judicial, o que pretende comprovar com planilha de sua autoria e extrato de processamento da Dirf. 
Juntou comprovantes de recolhimento (fls. 46 e 51) e cópias da DCTF (fls. 47), extrato da DIRF (fls. 49/50) e planilha demonstrativa nominada de �consolidação de pagamentos DIRF 2008� (fls. 48).
Subindo os autos à apreciação da DRJ/POA, assim entendeu o voto condutor do Acórdão (fls. 55/56):
�O CTN ao prever a compensação como modalidade de extinção do crédito tributário o fez com o seguinte teor:
Art. 170. (...)
Deriva da norma a convicção que o pressuposto nuclear para a compensação tributária é que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e liquidez. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da RFB quanto à possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Já a liquidez do direito há de ser comprovada pela comprovação documental do quantum compensável.
A interessada alega simplesmente que efetuou um pagamento a maior porque parte do débito declarado teria sido objeto de compensação por via judicial sem, no entanto, anexar nenhum documento que comprove suas afirmativas.
A DCTF, por ser confissão de dívida, somente pode ser desacreditada caso a contribuinte comprove documentalmente ter havido erro no preenchimento.
A simples alegação não faz qualquer prova, por si só, devendo, ao contrário, vir acompanhada dos documentos comprobatórios de eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original.
A contribuinte não incluiu essa comprovação no processo, portanto, ausentes os pressupostos de liquidez e certeza do crédito.
O art. 16, § 4º, do Decreto 70.235/72, prescreve que a prova documental deve ser apresentada na impugnação (manifestação de inconformidade), sob pena de preclusão.
Diante do exposto, voto pela improcedência da manifestação de inconformidade�.
Decisão assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE IRRF
Data do fato gerador: 28/02/2007
DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. CRÉDITO. NECESSIDADE DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A homologação da compensação depende da liquidez e certeza do crédito.
Manifestação de Inconformidade Improcedente
Direito Creditório Não Reconhecido
Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntário (fls. 60/75) no qual rebateu a decisão da DRJ no que lhe foi desfavorável e, no mérito, basicamente repisou as mesmas argumentações expressas na MI.
É o relatório do essencial, em apertada síntese.




















 Conselheiro Paulo Mateus Ciccone
O Recurso Voluntário é tempestivo (ciência do acórdão recorrido em 31/10/2013 � fls. 58 � protocolização do RV em 28/11/2013 � fls. 60), a representação da recorrente está corretamente formalizada (fls. 76/90) e os demais pressupostos para sua admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheço.
Não há preliminares.
No mérito, o tema é único: a recorrente alega ter recolhido a maior IRRF no montante de R$ 43.461,32, código 0561, em 28/02/2007, quando efetuou pagamento no importe de R$ 452.103,43, sendo correto R$ 408.642,11.
Na DCTF do período (fls. 47), foi informado o montante de R$ 452.103,43, ou seja, exatamente o que foi recolhido (cópia comprovante de arrecadação � fls. 46), o que levou ao indeferimento do direito creditório reclamado em razão de o valor estar totalmente alocado ao débito informado.
Em suas alegações a contribuinte aduz ter cometido equívoco no preenchimento da DCTF e no recolhimento do valor devido, posto que, na verdade, teria �compensado� parte do débito com crédito decorrente de decisão judicial no processo movido por ex-funcionário.
Veja-se (RV � fls. 63/64):


Para dar suporte aos seus argumentos, clama pela aplicação do princípio da verdade material e reproduz decisões administrativas e judiciais.
A situação fática é recorrente no CARF: contribuinte alega ter cometido equívoco no preenchimento da DCTF, ter recolhido valor a maior do que o que seria efetivamente devido, tenta repetir-se do indébito via compensação, o que lhe é obstaculizado em razão de os montantes declarados em DCTF serem os mesmos e estarem devidamente alocados.
Também recorrente é o entendimento desta 2ª Turma da 4ª Câmara de que erros podem ser corrigidos, posto que inerentes à falibilidade humana.
Todavia - e aí repousa o ponto central da discussão � para que isso ocorra necessário que a interessada acoste aos autos rol probatório, com documentos, registros, escrituração, etc., que permita aos Julgadores avaliar a natureza do que se alega e aferir pela plausibilidade do alegado.
No caso, a alegação da recorrente é de que teria compensado R$ 43.461,32, valor de IRRF presente em ação judicial movida por ex-funcionário. Com isso, do montante original devido e declarado em DCTF (R$ 452.103,43) só deveria ter sido recolhido R$ 408.642,11, restando o indébito citado.
Para tentar comprovar o alegado, juntou com a manifestação de inconformidade, cópias dos recolhimentos (fls. 46 e 51), da DCTF (fls. 47), do extrato da DIRF anual (fls. 49/50). Além disso, acostou planilha de sua lavra, nominada de �consolidação de pagamentos DIRF 2008� (fls. 48), com a qual pretendeu demonstrar a forma de apuração.
Com a devida vênia à defesa, penso que o rol probatório trazido não permite se tenha a devida certeza do que foi alegado, cenário para o qual a interessada já foi devidamente alertada em 1ª Instância, quando a Turma a quo pontuou a respeito da fragilidade das provas trazidas.
Veja (Ac. DRJ � fls. 56):
�A interessada alega simplesmente que efetuou um pagamento a maior porque parte do débito declarado teria sido objeto de compensação por via judicial sem, no entanto, anexar nenhum documento que comprove suas afirmativas.
A DCTF, por ser confissão de dívida, somente pode ser desacreditada caso a contribuinte comprove documentalmente ter havido erro no preenchimento.
A simples alegação não faz qualquer prova, por si só, devendo, ao contrário, vir acompanhada dos documentos comprobatórios de eventual equívoco cometido na elaboração da declaração original.
A contribuinte não incluiu essa comprovação no processo, portanto, ausentes os pressupostos de liquidez e certeza do crédito�.
Então, mesmo tendo ciência da fragilidade documental, a recorrente nada acrescentou quando da interposição do RV, mantendo tão somente os mesmos argumentos, sem juntar nenhum documento adicional, sustentando-se nos que foram exibidos com a MI e que, na verdade, não possuem estrutura comprobatória apta a que o pleito seja deferido.
Explico.
No caso das DCTF e comprovantes de recolhimentos apenas atestam o débito e sua quitação. Ou seja, não se prestam aos fins colimados pela recorrente.
Já o extrato da DIRF (fls. 49/50), embora documento de cunho oficial e nele haja informação de compensação de valores, os montantes estão totalizados, impossibilitando qualquer análise individual. Demais disso, a compensação informada não corresponde ao indébito do qual se pretende repetir (R$ 43.461,32 contra R$ 48.173,94):
Confira-se:


Ou seja, para que esta prova fosse admitida, os valores deveriam ser idênticos ou, então, que se demonstrasse, explicasse e provasse o motivo da divergência.
Nada disso veio aos autos.
De outro giro, a mais robusta das provas e que permitiria o pleno reconhecimento do pedido seria a cópia da decisão judicial em que apareceria a compensação de R$ 43.461,32 longamente aduzida pela recorrente em relação ao processo movido por ex-funcionário, não veio aos autos.
Finalmente, a única prova consistente com o alegado é a planilha elaborada pela contribuinte e por ela nominada de �consolidação de pagamentos DIRF 2008� (fls. 48), na qual aparecem as seguintes informações:

Ocorre que, por se tratar de documento de emissão unilateral, ou seja, por conta e risco da própria interessada, sem intervenção do Poder Público, para ter consistência probatória necessitaria de cruzamento com outros dados, documentos ou sistemas, o que inexiste.
Então, no caso concreto, sem necessidade de maiores digressões, a comprovação da assunção do ônus do IRRF em processo judicial e que a recorrente buscou repetir-se nestes autos exige prova documental da ocorrência (no caso, cópia do referido processo), que não foi satisfeita, limitando-se a interessada argumentar sobre tal evento, sem comprová-lo cabalmente, de modo que, nessa toada, em tudo aplicável o clássico brocardo jurídico �allegare nihil, et allegatum non probare paria sunt�, ou, em vernáculo, �alegar e não provar o alegado importa nada alegar�.
Por fim, bom não esquecer, está em análise pleito da contribuinte visando repetir-se de indébito, ou seja, ELA é a autora nos autos, o que lhe impõe o ônus de provar o quanto alegado (artigo 373, I, do CPC/2015), e, na seara administrativa, artigo 36, da Lei nº 9.784/1999, artigo 16, III, do Decreto nº 70.235/1972 e artigo 28, do Decreto nº 7.574/2011.
Ou seja, só se permite compensação de débitos com a utilização de créditos dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):
Art. 170. A lei pode, nas condições e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulação em cada caso atribuir à autoridade administrativa, autorizar a compensação de créditos tributários com créditos líquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda pública. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010) 
E valores incomprovados não possuem estes requisitos!
PEDIDO DE RESTITUIÇÃO. ÔNUS DA PROVA.
A prova do indébito tributário, fato jurídico a dar fundamento ao direito de repetição ou à compensação, compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acórdão nº 103-23579, sessão de 18/09/2008)
Entendimento perfilado com o do STJ:

Assim, não trazendo a recorrente no recurso voluntário elementos novos ou provas concretas, capazes de validar suas alegações, a decisão de 1º Piso fica solidificada, pelo que voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntário, não reconhecendo o direito creditório em litígio (R$ 43.461,32) e não homologando as compensações intentadas (R$ 38.749,84), mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisório e na decisão a quo.

É como voto.
(assinado digitalmente)
Paulo Mateus Ciccone
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto pela contribuinte acima em face de
decisdo exarada pela 5% Turma da DRJ/POA, sesséo de 10 de outubro de 2013 (fls. 54/56 —
numeracdo digital), que negou provimento a manifestacdo de inconformidade (fls. 10/21)
interposta em face do decidido pela DERAT/SAO PAULO/SP mediante Despacho Decisério de
23/10/2009 — n° de rastreamento 849854823 (fls. 7) e Anexos (fls. 5/6 e 8).

O DD, com o valor buscado e as raz6es de decidir, esta assim formatado (fls.
7):

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO

N® de Rastreamento: 849854823

Ay
DERAT SAD PAULD DATA DE EMISSAD: 23/10/200%
1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO _ _ __
CPF/CNPI MOME/NOME EMPREZARIAL
62,150 348/0001-432 DIAGED BRASIL LTDA.

_Z:IDENTIFICADDR_DO PER,/DCOMP i i
PEKR/DCOMP | DATA DA TRAMNSMISSAOD TIPU DE CREDITO NO DO PROCESSO DE CREDITO

0397574144 030507 1.3 04-0865 | 03/05/2007 Pagamenta Indevido oua Maior_ | 10GEC-631.018/300%-43

3-FUNDAMENTAGAD, DECISAD E ENQUADRAMENTOD LEGAL

I co

| 452,103,473 20/0Z2/2007 |

5 PaRA O DARF DISCRIMINADD NO

s PERSDCOMP _
PR}/ PERDCOMBPD)Y .
VALDR QRIGIMAL TOTAL ;o . it IVALOR ORIGTNAL UTILIZADC
I N
140 4 02,41 28,/02/2007 1 4
[ - - I
|
Lo 482,103,413

Insatisfeita, a contribuinte acostou manifestagdo de inconformidade (fls. 10/21)
alegando:

1. que o credito seria originario de pagamento a maior de Imposto de Renda Retido na Fonte
(IRRF), realizado por Darf em 28/02/07, sob o codigo de arrecadagdo 0561, no valor total
de R$ 452.103,43 e referente ao periodo de apuracdo (PA) 28/02/07,
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2. que a compensacao ndo foi homologada porque o pagamento informado foi utilizado na
quitacdo de débito de IRRF do PA 28/02/07;

3. que teria efetuado recolhimento a maior de R$ 43.461,32 e apresentado a DCTF com
erro, eis que esse valor teria sido objeto de compensacdo por decisdo judicial, o que
pretende comprovar com planilha de sua autoria e extrato de processamento da Dirf.

Juntou comprovantes de recolhimento (fls. 46 e 51) e cdpias da DCTF (fls. 47),
extrato da DIRF (fls. 49/50) e planilha demonstrativa nominada de “consolida¢do de pagamentos
DIRF 2008 (fls. 48).

Subindo os autos a apreciacdo da DRJ/POA, assim entendeu o voto condutor
do Acdrdéo (fls. 55/56):

“O CTN ao prever a compensagdo como modalidade de extingdo do crédito tributario
o fez com o seguinte teor:

Art. 170. (...)

Deriva da norma a conviccdo que 0 pressuposto nuclear para a compensagdo
tributaria é que o crédito do contribuinte contra a Fazenda se revista de certeza e
liquidez. A certeza diz respeito ao reconhecimento por parte da RFB quanto a
possibilidade de o contribuinte compensar-se de supostos indébitos. Ja a liquidez do
direito ha de ser comprovada pela comprovacdo documental do quantum
compensavel.

A interessada alega simplesmente que efetuou um pagamento a maior porque parte do
débito declarado teria sido objeto de compensacdo por via judicial sem, no entanto,
anexar nenhum documento que comprove suas afirmativas.

A DCTF, por ser confissdo de divida, somente pode ser desacreditada caso a
contribuinte comprove documentalmente ter havido erro no preenchimento.

A simples alegacdo ndo faz qualquer prova, por si s6, devendo, ao contrério, vir
acompanhada dos documentos comprobatérios de eventual equivoco cometido na
elaboracdo da declaragéo original.

A contribuinte ndo incluiu essa comprovagdo no processo, portanto, ausentes oS
pressupostos de liquidez e certeza do crédito.

O art. 16, § 4° do Decreto 70.235/72, prescreve que a prova documental deve ser
apresentada na impugnagdo (manifestacdo de inconformidade), sob pena de
precluséo.
Diante do exposto, voto pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade”.
Decisdo assim ementada:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE

IRRF
Data do fato gerador: 28/02/2007
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DECLARAGAO DE COMPENSAGAO. CREDITO. NECESSIDADE

DE LIQUIDEZ E CERTEZA.
A homologacdo da compensacdo depende da liquidez e certeza do

crédito.

Manifestacéo de Inconformidade Improcedente
Direito Creditorio No Reconhecido

Discordando do r. decisum, a contribuinte acostou recurso voluntario (fls.
60/75) no qual rebateu a decisdo da DRJ no que lhe foi desfavordvel e, no mérito, basicamente
repisou as mesmas argumentagdes expressas na Ml.

E o relatorio do essencial, em apertada sintese.
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Voto

Conselheiro Paulo Mateus Ciccone

O Recurso Voluntario é tempestivo (ciéncia do acorddao recorrido em
31/10/2013 — fls. 58 — protocolizacdo do RV em 28/11/2013 - fls. 60), a representacdo da
recorrente estd corretamente formalizada (fls. 76/90) e os demais pressupostos para sua
admissibilidade foram atendidos, pelo que o recebo e dele conheco.

N&o ha preliminares.

No mérito, o tema é Unico: a recorrente alega ter recolhido a maior IRRF no
montante de R$ 43.461,32, codigo 0561, em 28/02/2007, quando efetuou pagamento no importe
de R$ 452.103,43, sendo correto R$ 408.642,11.

Na DCTF do periodo (fls. 47), foi informado o montante de R$ 452.103,43, ou
seja, exatamente o que foi recolhido (copia comprovante de arrecadacdo — fls. 46), o que levou
ao indeferimento do direito creditorio reclamado em razdo de o valor estar totalmente alocado ao
débito informado.

Em suas alegacBes a contribuinte aduz ter cometido equivoco no
preenchimento da DCTF e no recolhimento do valor devido, posto que, na verdade, teria
“compensado” parte do débito com crédito decorrente de decisdo judicial no processo movido
por ex-funcionario.

Veja-se (RV — fls. 63/64):

| Ocotre que, depois de recolhido o referido valor via DARF, a
Recorrente se deu conta de que a quantia de R$ 43.461,32 fora recolhida a

maior, tendo em que vista a ocorréncia de compensagido judicial em processo
\

movido por seu ex-funcionitio, St. Carlos Heyn, conforme se pode verificar da
|

planilha anexada aos autos, bem como do extrato de processamento da

Declarag¢io de Imposto de Renda Retido na Fonte — DIRF de 2008, também

anexado 20s autos.

Do exame do exposto acima, verifica-se que a Recorrente equivocou-
se a0 demonstrar a forma de quitagio do IRRF no preenchimento da DCTF
de fevereiro/2007, pois deveria ter mencionado que parte do valor, qual seja a
quantia de R$ 43.461,32, fora objeto de compensagdo por decisdo judicial.
Dessa forma, o valor declarado como quitado por meio de DARF deveria ser

de R$ 408.642,11 ¢ nio de R$ 452.103,43, como realmente foi pago e

dispendido pelo contribuinte.
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Para dar suporte aos seus argumentos, clama pela aplicacdo do principio da
verdade material e reproduz decisdes administrativas e judiciais.

A situacdo fatica € recorrente no CARF: contribuinte alega ter cometido
equivoco no preenchimento da DCTF, ter recolhido valor a maior do que o que seria
efetivamente devido, tenta repetir-se do indébito via compensacéo, o que Ihe é obstaculizado em
razdo de os montantes declarados em DCTF serem os mesmos e estarem devidamente alocados.

Tambeém recorrente € 0 entendimento desta 22 Turma da 4% Camara de que
erros podem ser corrigidos, posto que inerentes a falibilidade humana.

Todavia - e ai repousa o0 ponto central da discussdo — para que iSso ocorra
necessario que a interessada acoste aos autos rol probatério, com documentos, registros,
escrituracdo, etc., que permita aos Julgadores avaliar a natureza do que se alega e aferir pela
plausibilidade do alegado.

No caso, a alegacdo da recorrente € de que teria compensado R$ 43.461,32,
valor de IRRF presente em acgdo judicial movida por ex-funcionario. Com isso, do montante
original devido e declarado em DCTF (R$ 452.103,43) sO deveria ter sido recolhido R$
408.642,11, restando o indébito citado.

Para tentar comprovar o alegado, juntou com a manifestacdo de
inconformidade, cdpias dos recolhimentos (fls. 46 e 51), da DCTF (fls. 47), do extrato da DIRF
anual (fls. 49/50). Além disso, acostou planilha de sua lavra, nhominada de “consolidagdo de
pagamentos DIRF 2008 (fls. 48), com a qual pretendeu demonstrar a forma de apuracao.

Com a devida vénia a defesa, penso que o rol probatério trazido ndo permite se
tenha a devida certeza do que foi alegado, cenario para o qual a interessada ja foi
devidamente alertada em 12 Instancia, quando a Turma a quo pontuou a respeito da
fragilidade das provas trazidas.

Veja (Ac. DRJ — fls. 56):

“A interessada alega simplesmente que efetuou um pagamento a maior porgue parte do débito declarado
teria sido objeto de compensagdo por via judicial sem, no entanto, anexar nenhum documento que
comprove suas afirmativas.

A DCTF, por ser confissdo de divida, somente pode ser desacreditada caso a contribuinte comprove
documentalmente ter havido erro no preenchimento.

A simples alegacdo ndo faz qualquer prova, por si s@, devendo, ao contrario, vir acompanhada dos
documentos comprobatorios de eventual equivoco cometido na elaboracgéo da declaragéo original.

A contribuinte ndo incluiu essa comprovagao no processo, portanto, ausentes os pressupostos de liquidez
e certeza do crédito”.

Entdo, mesmo tendo ciéncia da fragilidade documental, a recorrente nada
acrescentou quando da interposicdo do RV, mantendo tdo somente 0s mesmos argumentos, sem
juntar nenhum documento adicional, sustentando-se nos que foram exibidos com a Ml e que, na
verdade, ndo possuem estrutura comprobatoria apta a que o pleito seja deferido.
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Explico.

No caso das DCTF e comprovantes de recolhimentos apenas atestam o débito e
sua quitacdo. Ou seja, ndo se prestam aos fins colimados pela recorrente.

Ja o extrato da DIRF (fls. 49/50), embora documento de cunho oficial e nele
haja informacdo de compensacdo de valores, os montantes estdo totalizados, impossibilitando
qualquer analise individual. Demais disso, a compensacdo informada ndo corresponde ao
indébito do qual se pretende repetir (R$ 43.461,32 contra R$ 48.173,94):

Confira-se:

MINISTERIO DA FAZENDA Exerciclo: 2008
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL Ano-Calendaria: 2007
DECLARAGAD 0O IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - Dirf 2008 Tlpa: Origlnal

RECIBO DE ENTREGA
Identificagio da Becla};E )

GNP 62,166 848/0001-42
Mome Empresarial DIAGED BRASIL LTDA

| Extrato da Decla racio

01, Benehcianaos PF 321

07 Beneficiarios PJ i 378

Valores T ' B
03 I-Q-.‘!"ld.mr-:nlgslTnt:._l:a_'.-i:-i',s - L i 72.359.219 08
04, Dedugdes ) ) 2.873.281 .81
05. Imposto Retdo B & 087.161,12

Compensagao Judicial

_ D8 Compensacio Ano-Calenddrio por Decislo Judicial ’ 45 173 54
L7, Compensagac Ancs Anferiores por Decisdo Judicial ) ] 0.0a

' Declaragio de Imposto de Renda Retido na Fonte - Dirf 2
: Extrato de Processamento 0 0 8

CHNE G2 166.844/0001-42

tome Empresanal: DIAGED BRASIL LTDA EQJ
Declaragio: Dir Ang-GCalendana 2007 DECLARACAD ACETA
Tipa. Criginal Enlrega; 120272008 18:20h Gerada: FGD Siluagio em: 2W032008

Quantidade de Benelicisrios

Fessaa Fisica 321

Fessna Juridica = 328

bt

—= Valores lolalizados da declaracaa (Cligue np botao ac lado para delalhamentn dos valares)
01, Rendimentes Tnbuldveis | R T2ieGR19.98
02 Dedurdes | RS 2673248181
03 Impesio Relida | B% 808716712

o
i—'ILTDmEEHSd:EG de imposta por Dacisaa Judicial (Clhque 0o bolds an lado para detalhamente dos valoros)
04, Ane-Calendénio | B3 48,173 94

Ou seja, para que esta prova fosse admitida, os valores deveriam ser idénticos
ou, entdo, que se demonstrasse, explicasse e provasse o motivo da divergéncia.

Nada disso veio aos autos.
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De outro giro, a mais robusta das provas e que permitiria o pleno
reconhecimento do pedido seria a copia da decisdo judicial em que apareceria a compensagdo
de R$ 43.461,32 longamente aduzida pela recorrente em relagdo ao processo movido por ex-
funcionério, ndo veio aos autos.

Finalmente, a Unica prova consistente com o alegado € a planilha elaborada
pela contribuinte e por ela nominada de “consolidacdo de pagamentos DIRF 2008 (fls. 48), na
qual aparecem as seguintes informacoes:

CONSOLIDACAD DE PAGAMENTOS DIRF 2008 .

agai2naT
sot/2007
our2007
nowiz00T
dezi2007

o

Ocorre que, por se tratar de documento de emissdo unilateral, ou seja, por
conta e risco da propria interessada, sem intervencdo do Poder Publico, para ter consisténcia
probatdria necessitaria de cruzamento com outros dados, documentos ou sistemas, 0 que inexiste.

Entdo, no caso concreto, sem necessidade de maiores digressdes, a
comprovacao da assuncao do 6nus do IRRF em processo judicial e que a recorrente buscou
repetir-se nestes autos exige prova documental da ocorréncia (no caso, copia do referido
processo), que ndo foi satisfeita, limitando-se a interessada argumentar sobre tal evento, sem
comprova-lo cabalmente, de modo que, nessa toada, em tudo aplicavel o classico brocardo
juridico “allegare nihil, et allegatum non probare paria sunt”, ou, em vernaculo, “alegar e ndo
provar o alegado importa nada alegar”.

Por fim, bom ndo esquecer, estd em analise pleito da contribuinte visando
repetir-se de indébito, ou seja, ELA é a autora nos autos, o que lhe impde o 6nus de provar o
quanto alegado (artigo 373, I, do CPC/2015%), e, na seara administrativa, artigo 36, da Lei n°
9.784/1999, artigo 16, 111, do Decreto n° 70.235/1972° e artigo 28, do Decreto n° 7.574/2011°.

! Art. 373. 0 6nus da prova incumbe:
| - ao autor, quanto ao fato constitutivo de seu direito;

% Art. 36. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
Orgdo competente para a instrucao e do disposto no art. 37 desta Lei.

 Art. 16. A impugnacao mencionara:

(-..)

Ill - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordancia e as razbes e
provas que possuir; (Redacdo dada pela Lei n® 8.748, de 1993)

* Art. 28. Cabe ao interessado a prova dos fatos que tenha alegado, sem prejuizo do dever atribuido ao
O6rgdo competente para a instrucdo e sem prejuizo do disposto no art. 29 (Lein® 9.784, de 1999, art. 36).



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8748.htm#art1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9784.htm#art36
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Ou seja, sO se permite compensacdo de débitos com a utilizacdo de créditos
dotados de liquidez e certeza (art. 170, do CTN):

Art. 170. A lei pode, nas condicdes e sob as garantias que estipular, ou cuja estipulacdo em cada caso
atribuir a autoridade administrativa, autorizar a compensacao de créditos tributarios com créditos
liquidos e certos, vencidos ou vincendos, do sujeito passivo contra a Fazenda publica. (Vide Decreto n®

7.212, de 2010)

E valores incomprovados ndo possuem estes requisitos!

PEDIDO DE RESTITUIGAO. ONUS DA PROVA.

A prova do indébito tributéario, fato juridico a dar fundamento ao direito de repeticdo ou a compensacao,
compete ao sujeito passivo que teria efetuado o pagamento indevido ou maior que o devido. (Acordao n°
103-23579, sessdo de 18/09/2008)

Entendimento perfilado com o do STJ:

RECURSO ESPECIAL N 924,550 - SC (2007/0027655-4)

RELATOR : MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI
RECORRENTE : FAZENDA NACIONAL
FROCURADOR  : BERENICE FERREIRA LAMB E OUTROS

RECORRIDO : ELECTRO ACO ALTONA S/A
ADVOGADA ¢ DANIELLE FELICIOLI SARTORI E OUTROS
EMENTA

PROCESSUAL CTVIL. OFENSA AO ART. 535 DO CPC. NAO
CONFIGURADA. TRIBUTARIO. RESTITUICAO DE INDEBITO.
AUSENCIA DE FROVA DOS RECOLHIMENTOS.
INVIABILIDADE.

1. Nio viela o art. 535 do CPC, nem importa negativa de prestacio
jurisdicional, o acordic que, mesmo sem  ter examinado
individualmente cada wm dos argumentos trazidos pelo vencido.
adotow. entretanto, fundamentagio suficients para decidir de modo
integral a confrovérsia posta.

2. O pressuposto fatico do direlto de compensar é a existéncia do
ndébito. Sem prova desse pressuposto. a senfefica feria carater apenas
normativo, condicionada & fuhwa comprovagio de um fato,

3. Recurso especial a que se da provimento.

VOTO

0O EXMO. SR. MINISTRO TEORI ALBINO ZAVASCKI (Relator):

1.  Naovielaoart 335 do CPC. nem importa negativa de prestacio jurisdicional, o acordio
que, mesme sem ter exammado imdividualmente cada wm dos areumentos trazidos pelo
vencido. adotow, entretanto, fimdamentacio suficiente para-decidir de modo integral a
controversia posta (RESP 172.32%5P. 1* §.. Min. Francisco Peganha Martins. DI de
09/12/2003: AGA S512437/RI. 1" T. Min José Delgado. DJ de 15/12/2003: AGA
476.561/RJ. 2* T., Min. Jodo Otdvio de Noronha. DJ de 17/11/2003: RESP 250.7T48/RJ: 6* T,
Min. Femnande Gongalves, DJ de 23/04/2001). No caso dos autos, o acordio recommido emitin
Juizo acerca das questdes que eram necessdrias para o deslinde da controvérsia, de modo que
a alegagao de omissido do acérdio reflete mero inconformismo com os termos da decisdo. nio
restando caracterizado o vicio apontado.

2. O pressuposto fitico do direito de compensar ¢ a existéncia do indébito. Sem indebito
{que ¢ o crédito do contribuinte conira o Fisco) nio hi restituicdo possivel e nem.
conseqiientemente, qualquer direito a compensar. A acao judicial, sem essa prova. versaria
sobre nm direito em tese ¢ redundaria em sentenca de cardter normativo ou com nafireza de
sentenca condicional (subordinaria a existéncia do direito & futura prova da ocorréncia de um
fato).

No caso dos autes, a demandante nio logrou éxito em comprovar o recolhimento efetivo
do tributo que pretende compensar. Ausente portante tal prova, nac ha como se reconhecer tal
direito.



http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2007-2010/2010/Decreto/D7212.htm#art268
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Assim, ndo trazendo a recorrente no recurso voluntario elementos novos ou
provas concretas, capazes de validar suas alegagdes, a decisdo de 1° Piso fica solidificada, pelo
que voto por NEGAR PROVIMENTO ao recurso voluntario, ndo reconhecendo o direito
creditério em litigio (R$ 43.461,32) e ndo homologando as compensacOes intentadas (R$
38.749,84), mantendo, pois, o quanto decidido no Despacho Decisorio e na decisdo a quo.

E como voto.
(assinado digitalmente)

Paulo Mateus Ciccone



